
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"íexa dan ÂÍucst u"

rNDrcÁÇAo N.o Ha /2022

ASSUNTO:
Belo Visto.

Designoçõo por portê do Executivo de Roçodo Íto BoirÍo

Reqtes: Ver. Luís Corlos Souza.

Regdo: Prefeito lrtunicipol

Senhora presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art.
176 do Regimento lnterno, a presente lndicação, a ser encaminhada ao
Senhor Prefeito, sugerindo que a Administração Pública, por meio de
secretaria Competente, PROCEDA ROCADA DO ESPACO RESERVADO
PELO PODER PUBLICO PARA CONSTRUIR A PRACA. NO BAIRRO BELA
vtsTA.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 08 de setembro de 2022.
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